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LEI' Nº 5232002.

Dispõe sobre a organização do Regime de
' Previdencia Social dos Servidores Públicos, cria. e
institute de Previdência dos Servidores Públicos de
Município de Águia Branca, e dá outras
providências.

e PREFEITÚ muro—crear. DE ÁGUÍR Beer—rca, de
Estado de Espírito Santo: Feço saber que a Câmara
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: '

TÍTULDI

DO REGIME DE PREVFDÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLiCOS

DO MUNICÍPIO DE ÁGUJA BRANCA

CAPÍTULÚ I

Das Disposições Gerais

vert. tº. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio de
Águia Branca, organizador na forma desta Lei tem por tinelidade assegurar, mediante
contribuição,. aee seus beneficiários os meios de subsistência nos eventos de incapacidade,velhice, inatividade e faiscimente.

, en. 2“. O Regime de Previdência Social des Sewi'deres Públices do Municipio de
Aguia Branca.. de caráter contributiva e de filiação obrigatória, sere men—tide pelo Municipio,
através dos ergães dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive pelas suas autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Município e peles seus segurados ativos, inativos e
pensionistas nos termes de lei específica.

Art. aº. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio de
Águia Branca rege-se pelos. seguintes princípios,:

l. universalidade de participação nos planes previdenciários.;
Il. irredutibilidade de valor dos beneficios;

Ill, vede a criação. majoração ou extensão de qualquer beneficie sem a
correspondente tente de custeio total;

lªv'. custeio da previdência social dos servideres públicos municipais mediante
recurses provenientes, dentre outros, de erçamento dos órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarquias e fundações públicas e de
contribuição compulsória dos segurados:
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v. Subordinação das apiicaçêes de reservas, fundos e provisões garantidoras dos
beneficios mínimos a critérios atuariais. tendo em vista a natureza dos
benefícios:

VI. vaior mensal das aposentadorias; e pensões não inferior ao salário mínimo-;

vil. previdência compiementar facultativa, custeada por contribuição adicional.

CAPÍTU LO ii

Dos Beneficiários

Art. 4“. Os beneficiários do regime de previdência sociai de que trata esta Lei
ciassifrcam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções 1 e ii deste Capítulo.

Seção!
Dos Segurados

Art. 5“. Consideram—se segurados obrigatórios, os servidores públicos titutares de
cargos efetivos vinculados a Administração direta, autárquica e fundacional os inativos e
pensionistas.

& ªiº Ao servidor ocupante. exclusivamente. de cargo em comissão deciarado em lei
de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de emprego
público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social.

Subseção I
Da Inscrição

ãrt. dº. A inscrição do servidor junto ao regime de previdência social de que trata esta
Lei decorre automaticamente do seu ingresso no serviço público do Municipio de ÁguiaBranca.

Parágrafo Único Os servidores municipais mencionados no art. 5“ que estejam em
exercício no início da vigência desta Lei e regidos pelo Estatuto dos Eervidores Púbiicos
terão suas inscrições procedidas automaticamente.

Subseção |I
[3a Suspensão de Inscrição

Art. ?º. D segurado que deixar de contribuir para o regime de previdência de que trata
esta Lei, por mais de 3 (três) meses consecutivos, ou 5 (seis) meses alternadamente terá
seus direitos suspensos ate o restaheiecimento e regularização . das respectivas
contribuições.
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Sul:-Seção lll
De Cancelamento de Inscrição

Art, dª; Será cancelada a inscrição do segurado que, não estando em gozo de
benefício proporcionado por este regime de previdência, perder a condição de servidor
público do Municipio de Águia Branca.

Seção II
Dos Dependentes

Art. 9“. Consideram-se beneficiários do regime de previdência social de que trata esta
Lei, na condição de dependentes do segurado:

i. o cônjuge, e companheira ou o companheiro;

ll. o filho não emancipado. de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ouinvalido:

i'll. os pais.

5 tº A existência de depend—entes mencionados nos inciaos i e li deste artigo exclui do
direito as prestaçães os dependentes previstos no inciso Ill.

5 2ª Equiparam-se a nihol nas condições do inciso Il, mediante declaração do
segurado,. desde que não tenha qualquer vinculação previdenciária. quer como segurado,.quer como benehcierio dos pais ou de outrem:

a) o enteado;

a; o menor que, por determinaçaojudiciai, esteja sob a sua guarda;

e) o menor que esteja sob a sua tutela e não possua condições suficientes para o
proprio sustento e educação.

à 3ª Bonsidera-se companheira ou companheiro e pessoa que mantenha união
estável com o segurado ou com a segurada.

& 4“ União estável e aquela verincada entre o homem e a mulher como entidade
familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham
filhos em comum—, enquanto não se separarem.

& 5“ A dependência económica das pessoas mencionadas nos incisos i e II deste
artigo a presumida devendo ser comprovada a dos dependentes referidos no inciso .iIi.

Subseção!
Dalnecáção

Art. titi. incumbe ao segurado a inscrição de dependente junto ao regime de
previdência social de que trata esta Leii simultaneamente a seu ingresso no serviço públicomu nicipal,
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Subseção ll
De Cancelamento de inscrição

se, 11. O cancelamento da inscrição de dependente ocorrerá:

para o cônjuge, pela separação judicial ou divorcio sem direito a alimentos, eu
em face de certidão de anulação de casamento, separação judicial com
sentença transitada em julgado, ou certidão de óbito;

para a companheiraio) pela revogação de sua indicação pelo(a) seguradoía) ou
em "Face da cessação da união estável com o segurado ou segurada;

para de dependentes em geral, pelo falecimento.

Subseção [II
De Perda de lQualidade de Dependente

Art. 12. a perda da qualidade de dependenie sºcorre-rã:

Vl.

Vil.

para o cônjuge, pela separação judicial eu pelo divórcio. desde que não lhe
tenha sido assegurada a percepção de alimentos, ou pela anulação do
casamento.;

para o(a) oompanheiroiaj. quando revogada a sua indicação pelo segurado eu
pela cessação da união estável com e segurado ou segurada, enquanto não lhe
for garantida a prestação de alimentos;

para e separado judicialmente com percepção de alimentos. pelo concubinato ou
união estável;

para o iriho não invalido, a emancipação ou o atingimento de 21 (vinte e um)anos;

para os beneficiários economicamente dependentes quando cessar essa
situação;

para o invalido; pela cessação de. invalidez;

para e dependente em geral, pelo falecimento ou pela perda da qualidade de
separado por aquele de quem depende.

CAPÍTULD ill

Da Base de cálculo das contribuições

an. 13. Considera-se base de cálculo das contribuições. para os efeitos desta Lei. o
total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, excluídas:
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i. função de confiança;
ii. cargo em comissão]

Iii. local de trabaiho; e

it!. as diárias para viagens. desde que não excedam e cinquenta por cento da base
de cãicuio mensal;

V, a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
ii.-"it a indenização de transporte;
Vii, o saiãrio—farniiia.

& tº O segurado que no exercício de cargo em comissão optar pela percepção do
vencimento e vantagens do mesmo terá como remuneração de contribuição o valor da
remuneração inerente ao respectivo cargo efetivo.

& 2” Na hipotese de licenças ou ausências due importem em redução da base de
cálculo das contribui-cães do servidor, considerar-sea o trator due the aeria devido caso não
se veri'ticassem as licenças ou ausências" na forma do disposto neste artigo

à dº A base de cãicuio das contribuições no caso de inativos e de pensionistas
equivale, respectivamente, aos vetores dos proventos e das pensões.

CAPÍTULD iV

Da Contagem do tempo de contribuição a de serviço

Art. 14. E garantido ao segurado, para efeito de aposentadoria, a contagem recíproca
do tempo de contribuição na atividade privada, com como a decorrente de vinculação de
servidor público titular de cargo efetivo. hipótese em que os regimes de previdência social
se compenserão financeiramente

ª 1ª a compensação financeira será feita junto ao regime ao qual o servidor
público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para
seus dependentes, conforme dispuser a lei.

5 2ª D tempo de contribuição previsto neste artigo e considerado para efeito de
aposentadoria, desde que não concomitante com tempo de serviço público computado parao mesmo tim.

5 3º As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de
contribuição prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade
privada ou o de contribuição na condição de eenridor púoiico titular de cargo efetivo,
conforme o caso, para tina de compensação nnanceira,

ªi.
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Fut. 15. D beneficie resultante de contagem de tempo de serviço na forme deste
Capítulo será concedido e pego pelo regime previdenciário responsável pela concessão e
pegamento de benefício de aposentadoria ou pensão dele decorrente eo servidor público ou
a seus dependentes, ohsewade a respectiva legislação.

Art. 15. Na hipotese de acúmulo legal de eergos. o tempo de contribuição referente e
cede cargo será computado isoladamente. não sendo permitida & eentegem do tempo
anterior e que se refere e art. 14 para mais de um beneficie.

TÍTULO ll

Des Prestações em Geral
CAPÍTULO I

Das Espécies de Prestações

Art. 1? O regime de previdência social de que trate esta Lei, compreende es
seguintes prestações:

I.. quente ee segurado:
&) aposentadoria por invalidez:

e; aposentadoria voluntária por tempo de contribuição;

e) aposentadoria voluntária por implemente de idade;
::!) aposentadoria compulsória,.

ll. quente eo dependente:

e) pensão por morte do segurado;

b) pensão por desaparecimento ou ausência do segurado—

& lº Ds beneficios serão concedidos nos termos e condições definidas neste. Lei.
observadas, no que couber, as normas previstas na Constituição Federal e Estatuto dos
Semideres Públicos do Municipio de Águia Branca e legislação infreeonstitueional em vigor,

«5; 2,“ D recebimento indevido de benefieies havidos por fraude, dele ou mls-re,
implicará devolução de valortotal auferido, sem prejuixe de ação penal eebível.

Seção!
Dos Benefícios
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Da Aposentadoria

Art. 1 e. iii segurado de que trata esta Lei será aposentado:

|. por invaiidez permanente, sendo os proventos integrais ao tempo de
contribuição quando decorrente de acidente em serviço, moiestia protissionai ou
doença grave, contagiosa ou incurávei, especificada em iei, e proporcionais nos
demais casos;

Ii. compulsória, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição;

iii. voluntaria, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício
no senriço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a.
aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a] sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta
e cinco anos de idade e trinta de contribui-ção, se muiher, com proventos
integrais:

e) sessenta e cinco anos de idade, se homem., e sessenta anos de idade, se
mulher. com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,

& tº O provento de aposentadoria. por ocasião da sua concessno, será calculado
levando-se em conta a base de calcui-o das contribuições prevista no art. ta.

% 2“ O cáiculo dos valores proporcionais de proventos a que se “referem os incisos I e
ii deste artigo, corresponderá a um trinta e cinco avos da totaiidade da remuneração do
segurado na data da concessão do benefício, por ano de serviço, se homem, e um trintaavos, se mulher.

5 Bº Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco
anos, em relação ao disposto no inciso IiI, “a”, deste artigo, para o professor que comprove
exciusivamente tempo de efetivo exercicio das funções de magistério na educação infantii eno ensino fundamentai e médio..

5 aº É vedada, a partir de 16 de dezembro de 1995. a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores pt'ibiioos abrangidos por
esta Lei, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, a serem definidos em [si
complementar..

ª aº Na hipótese do inciso i deste artigo, o semidor será submetido a junta médica.
oticiai, que atestara a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho
das atribuições do cargo ou verincada a impossibilidade de readaptação nos termos da foi,

Art. 13. A aposentadoria compuisória sera automática e deciarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato aqueie em que o servidor atingir a idade—iimite de
permanência no serviço ativo.

Art. 2D. A aposentadoria voiuntaria ou por invalidez vigorará apartir da data da
pubiioação do respectivo ato.
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ªtº A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de
saúde.. por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

5 2ª Expira—do o periodo de lioeriça e não estando em condições de reassumir o
cargo ou de ser readaptado, o servidor sera aposentado,

53“ D lapso compreendido entre a data de término da licença e a data de
publicação do ato da. aposentadoria será considerado como de prorrogação da iioença,

& 4“ O onus financeiro assim como o pagamento da licença a que se referem os %%
2ª e 3ª deste artigo. serão de responsabilidade do Tesouro Municipal.

Subseção ll
Da Pensão

art. 21. Por morte do servidor. os dependentes fazem jus a uma pensão mensal. a
partir da data do óbito. de valor correspondente ao do provento do servidor inativo ou ao
valor do provento a que teria direito o servidor em atividade, levando-se em conta a base de
Cálculo das contribuições prevista no art. ta,, na data de seu falecimento.

Art. 22. Observado o disposto no art. 9“, as pensões distinguem—se, quanto à
natureza. em vitalícia-s e temporárias.

&. tº e pensão vitalícia e composta de cota ou cotas permanentes. que somente se
extingue-m ou revertem com a morte de seus beneficiários,

& 2“ A pensão temporária e composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou
reverter por motivo de morte, cessação de invalidez,, emancipação ou maioridade do
oeoettoiãrio.

Art. 23. Ocorrendo habilitação as pessoas vitalícia e temporaria, metade do valor
caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia sendo a outra metade rateada em partes
iguais, entre os titulares da pensão temporaria,

Parágrafo Único Ílllcorrendo habilitação somente a pensão temporaria, o valor "integral
da. pensão sera rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem

Part. 24. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, preserevend'o tão-aomente
as prestações exigíveis na mais de 5 [cinco) anos.

Parágrafo Único Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia
que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão so produzirá efeitos a partir da
data em que for oferecida.

Art. 25. Não faz jus à pensão e dependente condenado pela prática de crime doloso
de aos tenha resultado a morte do segurado.
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Art. 26. Será concedida pensão provisória por ausência ou morte presumida do
servidor, nos seguintes casos:

!. deciaracão de ausência, peia autoridade judiciária competente;

ii. desaparecimento em desabam-ento, inundação, incendio ou acidente não
caracterizado como em serviço;

Iii. desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de
segurança.

& iº Suj-eitamnse a comprovação por meios legais os casos previstos nos incisos li e
ii! deste artigo.

5 2º A pensão provisória sera transformada ern- vitalicia ou temporária, conforme o
caso, decorridos 5 (cinco) anos da sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do
servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

art, 2?. A pensão pela ausência sera devida a partir:

|. da declaração judicial ou sentença transitada em julgado que reconhecer o
estado de ausência;

li. do acidente ou catástrofe, mediante prova inequívoca do fato juridico“;

lili, do aº mês da declaração da morte presumida pela autoridade judiciai
competente,

Art. 28. Ressaivedo o direito de opção, e vedada a percepção cumulativa de mais de
duas pensões.

Seção iI
Das Disposições Gerais

Art. 29. D provento de aposentadoria e as pensões não poderão exceder a qualquer
titulo, o valor da remuneração tornado como base para a concessão do benefício ao
respectivo servidor. sendo vedado o acréscimo de vantagens de caráter“ transitório.

Art. 3D. Alem do disposto no Capítulo I deste Titulo, o Regime de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca observará, no que couber, os
requisitos e critérios tixados para o Regime Geral de Previdência ãociai - RGPS.

Art.. Sªi. O tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de
aposentadoria cumprido ate' a data de entrada em vigor desta Lei, será contado como
tempo de contribuição, sendo vedada qualquer forma de contagem de tempo fictício de
contribuição.

Art, 32. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, e qualquer tempo,
aos segurados, bem como aos seus dependentes, nas condições previstas pela iegisiacão
em vigor a época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas ou naso )
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